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PORTARTA N" 02712023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREV!, EStAdO dO RiO dE JANCiTO, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORT de au osa ,em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022

Art. 10 CONCEDER O bENCfíCiO dE PENSÃO POR MORTE VITAL|CiA A DAUTO

ROSA ÍAVARES na qualidade de cônjuge da finada servidora CÉL1A SILVA

TAVARES, matrícula no. 02753, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art

40, § 70 da CRFB/I988 com redação dada pela E.C. no 103/2019 c/c artigos 77 e78

da Lei Municipal n" 366/2009, fixando o benefici oê mRs 3.941 13 três mil

novecentos e quaren ta e um reais e treze centavos a ser pago em cota única ao

beneficiário.

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1oo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.í9.0077'

em que Íoi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art.30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0610412O22 (data do óbito).
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Seropédica, 24 de janeiro de 2023.

Registre-se, pu ue-se e cumpra-se.
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HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Quarta-feira, 25 de Jâneiro de 2023
Ano Vl- No 1.221 9

A SECRETARIA oE ADI\4lNlsTRAÇÃo, da PreÍ€ilurã Mlnicipal de sêíopédicá, em

confoímidadê com o que dispÕo o Arl. 9.'dâ Lei n.'314/2005, ê na ÍoÍma do A.l. 89 dâ

Lêi ..ô 011 de ianeiro de 1997-

ATos DA sECRETAzuÀ IrruNtctpAL DE ADMII.iIS'I RA.ÇÁo

PORÍARIA N', Oô1 OE 24 OE JÂNEIRO OE 2023

RESOLvEI

concedeí a(o) s€ívidoía(o) FABRlclo oE noRAEs vAscoilcElos. malriclla n".

í5382, lotada(o) nâ Secrelana de Segurânçã e Odem Pública, 05 (cinco) dias dê

Licençâ Patêmidade, de acordo com oÂrl. 89, Ítulo ll, Capitulo lV SeÉo 1ll da Lêi

n". 0'11/97 - Estalulo dos ServidoÍês Públicos, retroagindo seus eÍellos aô p€í{odo de

o4l'12J2022 a oal1z2o22, úníormê Prccesso no. 77U202't

Registra-se, Publiquê-se ê Cumprc-se.

claudia Cri3tlnâ da Go3ta FeÍreira
Sêcrêlirla de Âdminlstrâçáo

iiatÍ.1703

,4.TOS DÂ Sf,CRETÀRIA MU\ICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Ro32 sERopÉotca EMPREE|!DlMENTos Ê PARTICIPAçÔES Lma.
CNPJ: 15.016.32t9/000,49

A Sscrctaria Municipal dê Meio Ambi€ntê- SEMAS -, no uso de suas alíibuiçÕe§. toma

púbrico que €oncedeu âo empíeendimento Ro32 sERoPÉolcÂ ExPREENDIMEtIÍos
E PARÍCIPAçÔES LÍDA. CNPJ N' 15.016 349/0001-99. ã LicenF Municipâldê ope-

ía9ao LMO No0122022, reÍercnte ao prôcesso SEMAS No 3a722018. omitidâ êm 15

de dêzembío de 2022. Esla licênçá é válida ale 15 dê dezembÍo de 202ô ê âuio.jza a

empresã a exercer â atividade de sislêmâ de mlela e lrâtamênto de ssgoto sanitáno

(impladaçáo, ampliaÉo oLr opêra€o). no endêreço Rua 7 de Setembío, S/N. Lote 14

a 20, Ba,no Boa Esp€rcnça. Seropedica. Ro de Janeno.

SECRETARIA IúUNICIPAL DE MEIO AÀTBIENTE

A SecrêiaÍia de Meio Ambiênle dê Seropédicâ toma públic€ a manutênçáo do AUTO DE

rNFRAÇÃo fl' 08/2021. em nome da emprc§á LEG INDÚSTRIAE coMERclo oE ALI-

MENTOS LTOA , inscrita no CNPJ n." 14.501.401/0001-30, qu€

êslâbêlêceu a sanÉo pecuniáía de mulaa simples no vâlor dê RS 3.172,6í CIÉs mil

cenlo ê sêtentia e dois reâi§ ê sessentâ e um centavos), procedenlê do iulgamento em

pnmeira instânc!â êm coníoÍmidade com oAn. 152, § t'da Lêl MunlciPal N'428/2012

com basê nos autos do processo n.o 1 7939/2021 .

ATOS DÁ SECRETARIA MUNICIPAL DE SECURANÇÁ

r onorv púnLrca.

Seíopédica, 24 de jâneno de 2023

DEGlsÂO - ÀTA DA 07" SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

A comissão de Análase de Deíesa Préviâ - CÂDEP em conÍômidade com o Decrcto

Municipâl 951/2013 do DepâÍtâmento de Trámito, êm parecença com as compêtênoas

êstabelecidas nâ Leino 9.503/97 - Codigo dê Tránsilo Erasileim_ cÍB e, dêmâis rêgu'

larnentaçóês do Conselho Nacional ds Tíánsito - CONTRAN n" 9182022, íêsponsável

pelo iulqamênlo de Íecursos administ-aüvos conlrâ penalidadês aplicadâs em viítÚdê

do cometimento de inÍaÉes de tÉnsito, em dêcisão dos hêmbros nomeados através

da Poflatia n" 6O112022, inÍoÍma e dá ciência ao propÍiêlaÍio o/ou inÍalor do veículo a

dêcisáo de DEFÉRIMENTO unânimê, no processo âbaD(o .elacio.ado. O padÍão d€ sê-

quóncia d€ identiíc€ção do§ dadG das inÍraçoes sãoi n'do prccesso, Placâ, nÚmero do

auio óê inírâção e decisão.

DO PROCESSO
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PAULO SÉRGIO DE CASÍRO ROSA

PRESIDENTE OA CADEP

E "l9§l. ]
oEFERIOOTAROUTVAMENTO l

SEROPREVI - A1'OS DO DIR!'TOR.PRI'SIDENTIi

ÂTOS OO OIRETOR.PRESIOENTE

Âvlso DE olsPEt{sÂ DE LlclÍaçao. Pto.. n" 727n022. O lnslilulo de Prevdência

dos Servidorês Municipas dê Seropédica SEROPREVI IoÍna pÚblico que enconlÉ_se

em aberlo o pÍocêsso êm epigraÍê visândo a CONTRATÂçÃO DE EMPRESA ESPE'

craLrzaDA En sERvrços DE coNsuLÍoRla PREvloENcúRla PARA cERÍlFlca'

çÃo No PRó-GESTÀo RP?s, nos mold€s dâ Lei Federal n" 14.133/2021 o sêrop.êvi

maniÍêstã-se inleressado €m obler proposlas adicionais, dênlÍe as quals sêrá sêlêcio-

nada a mais vánlajosâ. Cr§ inle€ssados podêráo obter maiores inÍormaçÕes aÍavés do

ê-mail licila@esÍ@se&llevis44,bÍ ê do telêÍone í2]I2§82!0QZ5.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÁO POR À,4ORÍE de Oauto ROSA TáV6TES' EÍN

atêndiíÍtento ao Oê€teto Municipal no 1904 d€ 23il052022.

o DTREToR-pREStoENrE Do tNsTtruro DE PREVIDÊNclA Dos SERVIDoRES

MUNtctPAts DÉ SERoPÉDlcA - SERoPREVI, Eslado do Rio de Jân€iro, no uso dê

suas âtribuiÇões legais,

RÊSOLVET

Art- Z No c.ilculo de nxâçao dos provenios for co.sideradâ a rubrica "quinquênio" no

p€@ntuálde 1OoÁ (d€z porcenlo)em âtendimento a deci§ão judicialprcÍedda pelá Pft'

mêkâ Cámara CÍvel do Tribunâl dê Justiça óo Estado do Rio de Janeto em sede dê

ApeiaÉo nos autos do Mandado de Segumnça n'0002714-32 2016 8.19.0077 êm q!ê

Íoideclarêda a nulidadê do ato adm nisúativo de reduÉo da rubÍica "quinquênro" paÉ o

percsntualde 50Á (cinco poí c€nto).

Art 3ô O pÍesenlê alo concessoÍio ênlrâÉ êm vigor nâ dâtâ de sua PublicaÉo, produzin-

do sêüs efeitos a contar d€ 06/04/2022 (dâta do óbrto).

Registrc-se, publiquêse e cumprâ-se

AÍt 1'CONCEDER O bENEfiCiO dE PENSÃO POR MORTE VITÀLICIAA DAUÍO ROSA

ÍAvAREs na q@lidádê dê côniuge da finâda s€.rdo6 cÉLlASlLvaÍAVARES. malÍi.ula

n'.02753. Profossom Ooc ll22h e 30 min, com tulc.o no âr1 40, § 7"da CRFB/1988 corn

redaÉo dada p€la E.C. no 103/2019 cJc adlgo§ 77 e 78 da Lêi lúunicipa no 366/2009.

Íixândo o bêneÍicio em RS 3.941.13 {ir6s mil novecenlos e ouâ.entaê uín reâis e trezê

cênEvosl, á *r p«to em coLã únrcâ âo b€nsÍoáno

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirsloÊPresidentê

PORÍARrA N" 027/2023


